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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisões

RECURSO :
ILMO SR. PREGOEIRO RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO DE PETRÓLEO E
GÁS NATURAL S.A. – PRÉ-SAL PETRÓLEO S.A. - PPSA

  
 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 01/2018

  
 
 
 
AUDILINK & CIA AUDITORES, licitante do procedimento licitatório em epígrafe, por seu representante legal ao final
firmado, vem, tempestivamente, nos termos do art.4º inciso XVIII da Lei 10.520/02, apresentar RECURSO
ADMINISTRATIVO contra a empresa ora vencedora do certame MACIEL AUDITORES S.S. 

  
Nesse sentido, Requer o recebimento e processamento do presente, nos termos da legislação incidente, para ao final
reconhecer a total procedência da reclamação aduzida.

  
 
 
 
I - DOS FATOS

  
Esta empresa participou do referido certame juntamente com as empresas: Audimec, Maciel, Invest, Staff, UHY Moreira,
Taticca e Priori Serviços. 

  
Das empresas participantes foi primeiramente convocada a empresa Audimec, após sua inabilitação restou convocada e
declarada vencedora a empresa Maciel, ora recorrida. 
 
Apesar da referida empresa ter sido declarada vencedora entendemos que não atendeu às exigências editalícias, devendo
ser inabilitada, conforme passaremos a demonstrar.

  
 
 
II - DA INDEVIDA HABILITAÇÃO DA EMPRESA MACIEL AUDITORES S.S.

  
 
O edital estabelece a seguinte exigência para fins de habilitação:

  
13.3.3.1 Documentos relativos à Qualificação Técnica da Proponente:

 a) Atestado ou declaração emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove a:
 a.1)Aptidão da empresa participante para desempenho da atividade de auditoria externa em empresas de exploração e

produção de petróleo, que executem a atividade de comercialização de óleo bruto de petróleo, gás natural, bicombustíveis
e derivados no Brasil; ou

 a.2)Experiência profissional dos sócios da proponente nas atividades de auditoria externa em empresas de exploração e
produção de petróleo, que executem a atividade de comercialização de óleo bruto de petróleo, gás natural, bicombustíveis
e derivados no Brasil; (Grifo nosso)

  
Na tentativa de atender aos requisitos técnico-habilitatórios acima descritos a empresa ora recorrida apresentou atestados
de capacidade técnica emitidos pelas seguintes empresas: 

  
1. CODEMIG (Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais)

 2. SCGÁS (Companhia de Gás de Santa Catarina)
 3. SEBRAE e GARANTINORTE (Sociedade de Garantia de Crédito)

 4. ALGÁS (Gás de Alagoas S.A.)
 5. CIGÁS (Companhia de Gás do Amazonas)

 6. BAHIAGÁS (Companhia de Gás da Bahia)
 7. PBGÁS (Companhia Paraibana de Gás)

 8. COPERGÁS (Companhia Pernambucana de Gás)
 9. POTIGÁS (Companhia Potiguar de Gás)

 10. BNDES (Banco Nacional do Desenvolvimento)
 11. CASA DA MOEDA

 12. FINEP (Financiadora de Estudos e Projetos) 
  

Conforme podemos verificar da listagem acima, entre os atestados apresentados com o condão de comprovar a
experiência exigida estão somente companhias de produção e processamento de gás, descumprindo frontalmente a
exigência de comprovar experiência junto a empresas de exploração e produção de petróleo. 

  
A empresa ora recorrida descumpriu exigência editalícia deixando de apresentar documento necessário e essencial a sua
habilitação no certame, devendo, portanto, ser inabilitada. A manutenção da habilitação da ora recorrida no certame fere
os princípios da legalidade, isonomia (igualdade) e vinculação ao instrumento convocatório. 

  
Estabelece a Lei Geral de Licitações (8.666/93) as seguintes regras:

  
Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
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publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes são correlatos. (Grifo nosso)

  
Pode-se depreender da legislação acima colacionada que o processo licitatório deve ser processado e julgado em estrita
conformidade com os princípios da igualdade e da vinculação ao instrumento convocatório, entre outros. 

  
A regra do edital é bastante clara ao exigir a aptidão da empresa para desempenho da atividade de auditoria externa em
empresas de exploração e produção de petróleo, e isso vale para todos os concorrentes e ao não ser atendido deve
ensejar a inabilitação do concorrente faltoso.

  
De acordo com os ensinamentos do doutrinador Jessé Torres Pereira Júnior o princípio da igualdade impõe à
Administração elaborar regras claras, que assegurem aos participantes da licitação condições e absoluta equivalência
durante a disputa, tanto entre si quanto perante a Administração intolerável qualquer espécie de favorecimento. 

  
Em suma, a exigência aqui citada constava do edital desde sua publicação, não foi impugnada pela empresa ora recorrida
e, portanto, se mantida, vale para todos e por todos deve ser atendida. 

  
Quanto ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório o mesmo doutrinador preceitua que faz do edital ou do
convite a Lei interna de cada licitação, impondo-se a observância de suas regras à Administração Pública e aos licitantes,
estes em face dela e em face uns dos outros, nada podendo ser exigido, aceito ou permitido além ou aquém de suas
cláusulas e condições. 

  
Sabe-se, que o Instituto das Licitações afasta decisões discricionárias ou anti-isonômicas, assentadas em bases diferentes
do solicitado no Edital, em razão disso, deve ser revista a decisão que habilitou a empresa ora recorrida e descumpridora
das regras editalícias. 

  
 
 
III- REQUERIMENTO

  
Por todo o exposto e considerando os demais elevados suprimentos de Vossas Senhorias sobre a matéria, requer SEJA
REVISTA A DECISÃO QUE HABILITOU A EMPRESA MACIEL AUDITORES S.S. A FIM DE DECLARÁ-LA INABILITADA POR
DESCUMPRIMENTO DE REGRA EDITALÍCIA REFERENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, CONFORME AMPLAMENTE
DEMONSTRADO. 

  
 
Termos em que, respeitosamente.

  
PEDE E ESPERA DEFERIMENTO.

  
Rio de Janeiro/RJ, 06 de abril de 2018.

  
 
AUDILINK & CIA. AUDITORES 

  
 Fechar


